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FALÊNCIA DE ESQUADRILÂNDIA CONSTRUÇÕES E ESQUADRIAS METÁLICAS LTDA.
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Processo nº 015/1030015505-5



RELATÓRIO DO ART. 103, DA LEI DE FALÊNCIAS.



O signatário, assumindo o “munus” de síndico da falência supramencionada decretada no dia 08 (oito) de novembro do ano de dois mil e dois (2002), pelo Exmo. Sr. Dr. IVAN FERNANDO MEDEIROS CHAVES, Juiz de Direito prolator da sentença das fls. 130/132, cujo termo legal foi fixado no sexagésimo (60º) dia anterior a data do primeiro protesto, passou a cumprir o estabelecido na Lei de Falências.  

I - Das causas da falência e atos de administração da massa:

                                   1. Ferramentas Gerais Comércio e Importação S/A., requereu a decretação da quebra da empresa Esquadrilândia Construções e Esquadrias Metálicas Ltda., tendo ingressado com o pedido no valor de R$ 13.357,55, regularmente instruído com títulos executivos formalmente válidos e com base na impontualidade. 




2. Citada a requerida apresentou manifestação reconhecendo o débito, requerendo parcelamento, alegando não se encontrar em estado falimentar. Foi ouvida novamente a autora do pedido que alegou tratar-se de procrastinação do feito, referindo igualmente que sem depósito elisivo deveria ser decretada a quebra. Houve designação de audiência pelo Juízo sem o comparecimento das partes devidamente intimadas.

                                   3. Não ocorrendo o depósito elisivo, sendo a matéria discutida essencialmente de direito e os fatos estando suficientemente comprovados nos autos pela documentação acostada, comprovada a impontualidade que faz presumir a insolvência, com fundamento jurídico no art. 1º da lei de Falências, perfectibilizou-se a quebra através do decreto falencial em data de 08/11/2002.



4. O falido comunicou nos autos o pagamento do débito que originou a quebra na mesma data da decretação da falência em 08/11/2002 e a interposição de recurso de Agravo de Instrumento contra a sentença declaratória de falência.




5. Este signatário que na qualidade de síndico nomeado já havia realizado algumas diligências face ao encargo assumido (tais como: acompanhar o Sr. Oficial de Justiça no fechamento e lacração da empresa, solicitação de publicação do aviso aos credores, indicação de perito e leiloeiro, tudo conforme fls. 165/166) manifestou-se pela apresentação pelo falido de todas as negativas em relação aos demais credores, bem como pagamento das despesas originadas (custas, segurança e portaria da sede, honorários, etc) objetivando o levantamento da falência como requerido pelo falido, pedido com o qual concordou este síndico considerando o fim social da empresa, os postos de trabalho envolvidos e a existência de patrimônio como garantia, sugerindo na oportunidade, inclusive, designação de audiência (fls. 175/176).



6. Tendo o Juízo fixado um prazo para atendimento pelo falido das diligências acima referidas por este síndico, foi solicitado pelo devedor a continuação do negócio do falido conforme previsto no art. 74, letra “g” do Decreto-lei 7.661/45, com prosseguimento das atividades e cumprimento das obrigações da empresa (fls. 201/202).



7. Após concordância deste síndico com o pedido (fls. 203/204), bem como do Representante do MP (fl. 206) foi autorizado pelo Juízo a continuidade do negócio da empresa falida com nomeação de administrador (fl. 207).




8. Este síndico providenciou na arrecadação dos bens da falida e considerando a existência de passivos fiscais, requereu a intimação do falido para manifestação sobre as negativas de débitos fiscais e /ou pedidos de parcelamento destes, bem como a intimação do perito indicado para elaboração de laudo pericial (fls. 211/218).




9. Em meados de dezembro de 2003 o falido requereu (fl. 237) a suspensão da falência alegando estar trabalhando normalmente, reabilitando-se comercialmente, com fiscalização por este síndico, referindo na oportunidade a expectativa de sanar todos os débitos num período de dois anos.



10. O signatário, em face a previsão do art. 177 do Decreto-lei 7.661/45 concordou com o pedido de transformação da falência em concordata suspensiva, requerendo a emissão de parecer técnico do perito nomeado, após análise dos livros da falida.




11. Após promoção do MP das fls. 295/296 quanto a demora no atendimento dos despachos pelo cartório, em especial da intimação do perito como requerido, foi noticiado nos autos por este síndico o encerramento das atividades pelo falido na data de 06/05/2006, face as dificuldades de manter a continuação do negócio do falido.



II - Do procedimento do devedor antes e depois da sentença declaratória de falência e outros elementos ponderáveis:

                                   12. Conforme referido pelo expert no laudo apresentado as fls. 322/333, a contabilidade depositada em cartório foi mantida de dezembro de 2002 até novembro de 2004, sendo, portanto falha, omissa, incompleta e lacunosa, sem registro das demandas trabalhistas, imóveis e veículos, com vários lançamentos atípicos sem documentos, mostrando inexatidão dos balancetes após a decretação da quebra e continuidade do negócio.



13. Igualmente salientou o perito que não foi possivel examinar a conciliação entre os bens contabilizados e os arrecadados, para fins de analisar eventual desvio de bens passíveis de arrecadação pela massa, considerando a inexistência de individualização dos mesmos na contabilidade e ou registros suplementares e por não existir o Livro Registro de Inventário dos bens.  




14. Segundo as informações colhidas do Laudo Pericial, a contabilidade da falida apresenta diversas irregularidades. Em março de 2002 aumentou o capital em R$ 25.000,00 utilizando o valor de R$ 21.261,26 da conta 2 aumentou o capital em R$ 25.000,00 utilizando o valor de R$ 21.261,26 da conta Reserva Especial de Capital. Um lançamento fictício e irreal foi realizado pela falida transferindo o valor de R$ 353.298,25 da conta Estoques para a conta Benfeitorias Prédio de Terceiros, sem qualquer documento hábil. Igualmente houve transferência dos saldos de algumas contas que foram nominadas pelo perito, para a conta de Prejuízos Acumulados. O primeiro lançamento se caracterizou como sonegação fiscal de receita e o segundo sem documento hábil (ou seja, a avaliação).



III – Dos atos que constituem crime falimentar, os responsáveis e os dispositivos penais aplicáveis:

                                   15. Considerando que não houve a apresentação dos livros obrigatórios, conforme apontado pelo perito, salienta-se que a falta de escrituração e por conseqüência, o exame dos livros da falida, a omissão na escrituração obrigatória e a supressão total ou parcial dos livros obrigatórios, bem como a simulação de despesas, de dívidas ativas e passivas e de perdas, constituem conduta passível de crime falimentar, nos exatos termos do disposto nos artigos 186, inciso VI e artigo 188, incisos IV e VII da Lei de Quebras.




IV - Conclusão:




16. Os fatos e irregularidades apontadas pelo Perito conforme item anterior constituem, em tese, crime falimentar, nos exatos termos do disposto no inciso VI do art. 186 e incisos IV e VII do art. 188 da Lei de Quebras, porém considerando que a quebra foi decretada em 08/11/2002 conforme sentença das fls. 130/132, o transcurso de lapso temporal e face as previsões dos artigos 132 e 199 da Lei de Falências combinados com a súmula 147 e 592 do STF, verifica-se a ocorrência da prescrição de eventuais crimes falimentares, matéria de ordem pública que impõe declaração de ofício.

                                   17. Desta forma, propugna pela abertura de vistas ao Representante do Ministério Público do presente relatório. 




Nestes termos,



É o relatório.



Porto Alegre, 24 de Julho de 2007.




Dr. CLÓVIS ROBERTO DE FREITAS




SÍNDICO        -      OAB/RS 30.230

